
DECRETO Nº 548 /2016, 22 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

 

CRIA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais, e: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento à Educação Infantil e às Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Criar a ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “GUIOMAR FARIA 

MORENO”, localizada à Rua Ademar Luiz Moreno, nº 03, bairro Centro, com a oferta da 

Educação Infantil (04 a 05 anos) e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, a partir do ano 

letivo de 2016. 

 

Art. 2º - Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 22 de janeiro de 2016.. 

 

REGISTRA-SE                                      PUBLICA-SE                                             CUMPRA-SE. 

 

 

Atílio Vivacqua, ES, 22 fevereiro de 2016. 

 

 

 

JOSÉ LUIZ TORRES LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 


